
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Fernanda Melchionna - PSOL/RS

REQUERIMENTO Nº , DE 2026
(da Sra. Fernanda Melchionna)

Requer seja apensado o Projeto de Lei nº 1227/2026
ao Projeto de Lei nº 4788/2025.

Senhor Presidente,

Nos termos dos arts. 139, inciso I, e 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto de Lei  nº 1227/2026 ao Projeto de Lei  nº
4788/2025.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4.788/2025 busca ampliar a transparência na composição do preço final
dos  combustíveis  e  do  gás  liquefeito  de  petróleo  (GLP),  determinando  a  discriminação,  no
documento fiscal emitido ao consumidor, dos valores correspondentes ao produtor ou importador,
tributos, biocombustíveis e margens de comercialização.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 1.227/2026 institui o Sistema Nacional de Transparência e
Monitoramento de Preços de Combustíveis, criando plataforma pública para acompanhamento, em
tempo real, dos preços praticados ao longo da cadeia de comercialização, bem como mecanismos
para detecção de variações abusivas e monitoramento das margens de comercialização.

Ambas  as  proposições  possuem  finalidade  convergente:  ampliar  a  transparência  na
formação  dos  preços  dos  combustíveis,  fortalecer  a  proteção  do  consumidor  e  permitir  maior
controle social sobre os valores praticados ao longo da cadeia produtiva. 

Enquanto o Projeto  de Lei  nº 4.788/2025 concentra-se na informação individualizada ao
consumidor no momento da compra, o Projeto de Lei nº 1.227/2026 amplia esse escopo ao criar
instrumentos permanentes de monitoramento e divulgação pública de preços e margens.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Nesse  sentido,  a  tramitação  conjunta  das  matérias  permitirá  análise  mais  sistemática  e
coerente  pelo  Parlamento,  evitando  sobreposição  de  iniciativas  legislativas  e  favorecendo  a
construção de solução normativa mais abrangente e integrada para a transparência e fiscalização
do mercado de combustíveis.

Sala de Sessões, 07 de abril de 2026.

Deputada FERNANDA MELCHIONNA
PSOL/RS
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